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transição para a integral e exclusiva aplicabilidade da Lei nº 14.133, de 1º de abril
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providências."

Autoria: Mesa Diretora

Relatoria: Vereador Aldemir Clemente da Silva 

I – RELATÓRIO

A  presente  propositura  de  autoria  do  Vereador  Mesa  Diretora,  que  Altera  a
Resolução nº 228, de 28/03/2023 que "Dispõe sobre o regime de transição para a integral e
exclusiva aplicabilidade da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que instituiu novo regime de
Licitações e Contratos e dá outras providências.", tramita neste Poder Legislativo e encontra-se
nesta  Comissão  atendendo  as  normas  estabelecidas  no  Regimento  Interno  deste  Poder
Legislativo, com a finalidade de que seja elaborado parecer sobre a matéria.

A  presente  propositura  de  autoria  do  Vereador  Mesa  Diretora,  que
Regulamenta  a  elaboração  do  Estudo  Técnico  Preliminar  (ETP)  e  do  Termo  de
Referência (TR) para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, o inciso VII
do caput do art. 12 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e dispõe sobre o Plano de
Contratações Anual (PCA) no âmbito do Poder Legislativo de Hortolândia, tramita neste
Poder  Legislativo e encontra-se nesta Comissão atendendo as normas estabelecidas no
Regimento  Interno  deste  Poder  Legislativo,  com a  finalidade  de  que  seja  elaborado
parecer sobre a matéria.

As  justificativas  foram  trazidas  aos  autos  pelo  autor  e  anexadas  ao
Projeto, que resumidamente abaixo transcrevo.

O presente projeto de Resolução dispondo sobre a alteração da Resolução 228, de 28 de março de 2023, que
Dispõe sobre o regime de transição para a integral e exclusiva aplicabilidade da Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, que instituiu novo regime de Licitações e Contratos e dá outras providências, no âmbito do Poder
Legislativo de Hortolândia, tem como objetivo a padronização da normativa desta Casa com a Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos, em específico ao disposto nos artigos
191 e 193. Ocorre que, após nossa normatização interna sobre o regime de transição para a nova legislação
que regerá os procedimentos licitatórios desta Casa Legislativa, foi editada pelo Presidente da República a
Medida Provisória Nº 1.167, DE 31 DE MARÇO DE 2023, alterando o prazo para transição, nos seguintes
termos: “Medida Provisória Nº 1.167, DE 31 DE MARÇO DE 2023 Altera a Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, para prorrogar a possibilidade de uso da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei º 10.520, de 17 de
julho de 2002, e dos art. 1º a art. 47-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011. O PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.  62 da Constituição,  adota a seguinte  Medida
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

Provisória, com força de lei: Art. 1º A Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, passa a vigorar com as seguintes
alterações: "Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do art. 193, a Administração
poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei ou de acordo com as leis citadas no
referido inciso, desde que: I - a publicação do edital ou do ato autorizativo da contratação direta ocorra até
29 de dezembro de 2023; e II -a opção escolhida seja expressamente indicada no edital ou no ato autorizativo
da contratação direta. § 1º Na hipótese do caput, se a Administração optar por licitar de acordo com as leis
citadas no inciso II  do caput do art.  193, o respectivo contrato será regido pelas regras nelas previstas
durante toda a sua vigência. § 2º É vedada a aplicação combinada desta Lei com as citadas no inciso II do

caput do art. 193." (NR) "Art. 193.. II - em 30 de dezembro de 2023: a) a Lei nº 8.666, de 1993; b) a Lei nº
10.520, de 2002; e c) os art. 1º a art. 47-A da Lei nº 12.462, de 2011." (NR) Art. 2º Fica revogado o parágrafo
único do art. 191 da Lei nº 14.133, de 2021. Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação. Brasília, 31 de março de 2023; 202º da Independência e 135º da República.” A ampliação do
prazo de transição foi justificada para atender à demanda de diversas entidades representantes dos gestores
municipais que pediam mais tempo para se adaptarem à Nova Lei de Licitações. Assim sendo, no intuito de
mantermos simetria com a Legislação Federal, prezando pela segurança jurídica dos processos licitatórios
dessa Casa, entendemos prudente e conveniente a adoção da ampliação do prazo de transição nos termos da
Medida Provisória Nº 1.167, DE 31 DE MARÇO DE 2023. Saliente-se por fim, que iniciamos e daremos
sequência em todas as ações visando a implantação na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações
e Contratos Administrativos. Mas é fato que o prazo estendido para transição é oportuno para o término de
capacitação e qualificação de todos os servidores envolvidos nos processos de contratação, assim como a
implantação do sistema informatizado de contratações públicas (compras.gov). 

A proposta foi analisada na Comissão de Justiça/Redação, com parecer
favorável.

As competências da Comissão COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO
E BEM ESTAR SOCIAL, DIR. HUM. E CIDADANIA, está disciplinado na Resolução
nº  97,  de 22 de Dezembro de 2008 – que Instituiu o Regimento Interno da Câmara
Municipal de Hortolândia, de modo que extraímos o dispositivo em comento, verbis:

Art.  88.  Compete  à  Comissão  de  Desenvolvimento  e  Bem  Estar  Social,  Direitos  Humanos  e
Cidadania examinar e emitir parecer sobre os processos referentes à educação, ensino e artes, ao
patrimônio histórico, artístico e cultural, aos esportes, às atividades de lazer, à higiene, à saúde e
assistência social, direitos humanos e cidadania e, em especial: I - sistema municipal de ensino; II -
concessão de bolsas de estudo e  auxílio  transporte aos estudantes;  III  -  programa de merenda
escolar; IV - preservação da memória da cidade no plano estético, paisagístico, de seu patrimônio
histórico,  cultural,  artístico  e  arquitetônico;  V  -  examinar  emitir  parecer  sobre  os  processos
relacionados à segurança, às atividades da Guarda Municipal, além de realizar estudos sobre os
serviços efetuados pelas polícias civis e militares, propondo sugestões às autoridades estaduais; VI -
denominação  e  alteração  de  próprios,  vias  e  logradouros  públicos;  VII  -  concessão  de  títulos
honoríficos,  outorga  de  honraria,  prêmios  ou  homenagens  a  pessoas  que,  reconhecidamente,
tenham prestado  serviços  ao  Município;  VIII  -  serviços,  equipamentos  e  programas  culturais,
educacionais, esportivos, recreativos e de lazer voltados à comunidade; IX - Gestão Municipal do
Sistema Único de Saúde; X - vigilância sanitária, epidemiológica e nutricional; XI - segurança e
saúde do trabalhador; XII - programas de proteção ao idoso, à mulher, à criança, ao adolescente e
ao  portador  de  deficiência;  XIII  -  turismo  e  defesa  do  consumidor;  XIV  -  abastecimento  de
produtos; XV - gestão de documentação oficial e patrimônio arquivístico local. Parágrafo único. A
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

Comissão  de  Desenvolvimento  e  Bem  Estar  Social,  Direitos  Humanos  e  Cidadania,  também
examinará e emitirá parecer sobre os processos referentes aos Direitos Humanos e à Cidadania e,
em especial: I - recebimento, avaliação e investigação de denúncias relativas à ameaça ou violação
dos Direitos Humanos; II - fiscalização e acompanhamento de programas governamentais relativos
à proteção dos Direitos Humanos; III - colaboração com entidade não governamentais, nacionais e
internacionais, que atuem na defesa dos Direitos Humanos; IV - pesquisas e estudos relativos à
situação de Direitos  Humanos em Hortolândia,  no Brasil  e  no mundo,  inclusive para efeito de
divulgação pública e fornecimento de subsídios para as demais Comissões da Casa; V - opinar e
acompanhar especialmente aspectos atinentes a direito que envolvem a criança, o adolescente e o
idoso;  VI  -  opinar  sobre  aspectos  atinentes  a  direitos  daqueles  que  compõe a  minoria  como a
mulher,  o  índio,  o  negro;  VII -  promover a defesa dos Direitos  Humanos em Hortolândia nos
termos das Constituições Federal e Estadual; VIII - tomar iniciativa, via prerrogativas legais, para
a  efetiva  defesa  do  cidadão  lesado  em  seus  direitos  fundamentais;  IX  -  investigar  sobre  os
problemas de interesse público,  que versem sobre a violação dos Direitos Humanos, bem como
realizar audiências públicas para esclarecer situações que afetem a construção da cidadania; X -
realizar colóquios, simpósios e seminários referentes à promoção de Direitos Humanos e à defesa da
Cidadania. 

II – VOTO DO RELATOR

Por considerar que a propositura em exame não ofende os requisitos que
cabe esta Comissão analisar não vislumbramos óbice para sua regular tramitação e ao
final a decisão de mérito no Plenário desta Casa.

Diante do exposto o voto é pela aprovação do referido Projeto de Resolução.

III – VOTO DA COMISSÃO

Demais Vereadores da Comissão acompanham o voto do relator. 

 É o voto e relatório.

Sala das Comissões, 24 de abril de 2023.

Vereador Aldemir Clemente da Silva 
Relator
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